
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

~RIM ti• COM 

PORTARIA N° 1.450/2020 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Memorando n° 078/2019 DRH, datado de 12.03.2019; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta 
do servidor Marcos Vinicius de Souza Pedro nomeado para ocupar o cargo de carreira 
de Gari Coletor, com nomeação em 12.12.2014, pelo regime Estatutário e lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com relação ao fato ocorrido em 19.05.2020 — 
C.I. n° 247/2020, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 
143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.° 018/1992 — Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama. 

Art. 2°. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores: 

Presidente: MARCOS ANDRÉ HERRERA PILASTRE, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.141.225-1 SSP/PR, e CPF n.° 029.626.789-98, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração; 

Membro: VANESSA BAZZO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.° 7.414.555-8 — SSP/PR e CPF n.° 030.603.439-50, lotada na Secretaria Municipal de 
'Administração; 

Membro: GILBERTO TOESCA DE AQUINO, ocupante do cargo de 
carreira de Fiscal de Tributos, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 13.927.414 SSP/PR, e CPF r.° 017.783.528-12, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda; 

Suplente: FABIO JOSÉ VEIGA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG 
n°10.358.294-6 SSP/PR, e CPF n.° 080.164.269-80, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda. 
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